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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE ELETRÔNICA N° 008/2020 – EMAP 
 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - 
EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital e com base na manifestação da Gerência de Projetos da 
EMAP, torna público aos interessados RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feita pela 
empresa COASTAL SOLUTIONS, acerca do Edital da Licitação Eletrônica LRE nº 008/2020 – EMAP, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para Desenvolvimento de Projetos Conceitual, Básico e 
Executivo do Berço 98 e Novo Acesso Rodoviário aos Berços ao Sul do Porto do Itaqui, em São Luís/MA. 
Sobre os questionamentos prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 1: 
Solicitamos esclarecimento de dúvidas relativas às notas da planilha-modelo de composição do BDI 
disponibilizadas para a LICITAÇÃO LRE ELETRÔNICA N° 008/2020 – EMAP: 
 
A nota 4, menciona: “Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme Lei n° 10.833/03;". No entanto, 
empresas de prestação de serviços com regime de tributação de lucro real sofrem incidência à alíquota de 
7,60%, conforme estabelecido na referida lei. Dessa forma, entendemos que podemos considerar a 
alíquota máxima como sendo de 7,60% para empresas que operem em regime de não-cumulatividade. O 
entendimento está correto?  
 
RESPOSTA 1 
Correto entendimento. 
 
 
QUESTIONAMENTO 2: 
A nota 6 menciona: “A alíquota do ISS aplicada no município de São Luís é de 5%, porém, o decreto 
44.910 de 23/12/2013 autoriza dedução de 40% a título de materiais incorporados à obra em regime 
presumido de dedução. Desta forma, no BDI foi aplicado o percentual de 3,0%." Como o serviço ora 
licitado consiste em serviços de engenharia e não de obras, sem emprego de materiais, entendemos não 
ser pertinente considerar a dedução com base no decreto 44.910/2013. O entendimento está correto?  
 
RESPOSTA 2 
Correto entendimento. 
 

São Luís/MA, 19 de agosto de 2020. 
 
 

Maria de Fátima Chaves Bezerra 
Analista Portuário - CSL/EMAP 


